
PODER JUDICIARIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO 

RESOLUÇÃO N. o 61/2010 

Referenda 
CSJLGP SE, 

o ATO N o 48/2010-
crlterlOS que estabelece 

para o 
apuração 
dlvldas 

reconheGlmento 
de valores e 

de exercíclos 

admlnlstratlvo, 
pagamento de 
anterlores 

passl vos a maglstrados e servldores 
da Justlça do Trabalho. 

O CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO, em 

sessão ordlnarla hOJe reallzada, sob a Presldêncla do Ex. mo 

Conselhelro Mllton de Moura França, presentes os Ex.=s 

Conselhelros João Oreste Dalazen, Carlos Alberto Rels de 

Paula, João Batlsta Brl to Perelra, Marla Crlstlna Irlgoyen 

Peduzzl, Renato de Lacerda Palva, José Antônlo Parente da 
, 

Sllva, Marla Cesarlnelde de Souza Llma, Luís Carlos Cândldo 

Martlns Sotero da Sllva, Gllmar Cavallerl, Gentll PlO de 

Ollvelra e o Ex. mo JUlZ Luclano Athayde Chaves, Presldente da 

ANAMATRA, conforme dlsposto na Resolução 001/2005 

R E S O L V E, à unanlmldade: 

Art 10 Flca referendado o Ato n. o 48 da 

Presldêncla do Conselho Superlor da Justlça do Trabalho, de 

22 de abrll de 2010, nos segulntes termos: 

"ATO N o 48/2010 - CSJT GP SE 

Estabelece crlterlos para o 

reconheclmento adrnlnlstratlvo, apuração 

de valores e pagamento de dlvldas de 

"1'qIUU7Qjl;u.p,a \SI\.\R!\UI(( \(Ihlll.cla.:n:l.o l"tl·U p~r .... m=\"dcpa."",lIdo , 
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PODER JUDlCIARIO 
, JUSTiÇA DO TRABALHO' 
CONSELHO SUPERIOR DA JUSTiÇA DO TRABA~HO 

\ 

( 

I 
exerClClOS 

maglstrados 

Trabalho 

I 

anterlores 

e servldores 

pas\slVoS I , 

da Justlça 

, a . 

do' 

o PRESIDENTE ,DO CONSE~HO SUPERIOR DA JUSTICA pO 
TRABALHO, no uso de suas 

I / ... ~ 
reglméntals, tld , 

'referendum do .Coleglado, 

CÔNSIDERANDO que' compete ao Conselho da 

Justlça do Trabalho a supervlsão "admln'lstratl~a, 
, , 

orçàmentarla, flnancelra e p~trlmonlal daJJustlça do Trab~lho 

de prlmelro e segundo ,gr1aus, como orgão c~nt'ral do s,lstemél' 
\ f 1 , I \ -

CUJas declsOªs terão eielto vlnculante (CF, Art J11-A, § 2°, 1 , ,< 
" II) , , , 

, , 

" 

, ' ,CONSIDERANDO que' a admlnlstração' publlca deve ~observar 
" , 

\ \ 

os prlnclplos da' legalldade, lmpessoa,lldade,' mo:r:alldade, 

publlcldade yeflClêncla (Art 37:-CF): 

" , 
CONSIDERANDO a necessldade de pqdronlzar crlterlos parà' 

" 

reconheClmento admlnlstratlvo, apuração 

pagamento, I aos maglstrados e servldores, 

exe,rclcloS anterlores pE;los ,dlversos orgãos 

Trabalho,' 
'I 

" 

de 

de 
, 

da 

' valores e 

dlvldas de 
I 

Justlça do 
, 

CONSIDERANDO a ~ecessldade de ~assegurar tratamento 

equânlme\ aos maglstrados e servldores por ocaslão cio 

pagam~nto de passlvos o<lglnarlos de sltua'çOes equlvJlentes, 
, 

'CONSIDERANDO as declsOes admlnlstratl vas 
1 I I I ... I «, 

I, 
e a flxação de 

lndlces por parte dos Trl'bunals 8uperlores (PA 

PA 

o' n , 
I 

333 568/2008 8TF, 323 526/2008 8TF, 
, " 

3 579/2008 - 8TJ, PA nO 200616031 ~ CJF), 

, " 
CONSIDERANDO que a para as \ declsões ' 

I 
admlnlstratlvas 

\ 
dos' crltérlos ,-

a~oção 

de correção' monetarla e de 
J '-

Juros ,prevlstos pela Lel nO 9 494/97, com as~ alteraçOes 
1 ~l I I 

l~troduzldas pela Medlda Provlsorla, nO 2 180-35/2001 e Lel nO 

11 960/2009, garante 19ualdade de tratamento com as. de<;=lsões 

o~tldas pela Vla Judlclal, , 

CONSIDERANÓO o praz? prescrlclonal estaJ:)e·lecldo no , 
decreto 20 910~ de 06 de Jane~ro de 1932, 
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'. ,. PODER JUDICIÁRIO 

" JUSTiÇA DO TRABALHO 
CONSELHO SUPERIOR DA JUSTiÇA DO TRÁBALH~./ 

, , ' 
'CONSIDE~O a competêncla da 

r-.... \. Advocacla Geral 
\ .. 

como ,orgão de representação Judlclal 
, ..... ' .... 1 

e extraJudlclal~ 

CONSIDERANDO 

9 784/99" 

os procedlmen to's 
, \ ' pre';lstos na 

) 

, -

da Unlão 

e 
( 

nO) 

Art' , 10 As declsões admlnlstratlvas de ,~reconheclme;nt~ , " 
, I • \ 

de,dlvlda de exerClClOS anterlores - passlvos - da Unlão para 
i _ ' 

servldores, no âmblto (oa com maglstrados 

5rabalho, 

\ 'I 

, 
deverão estabelecer 

o 

- 'I 

lp.pso t'-emporal gerado~ 'd~ dlvlda, 
I 

con~lderação o efelto da prescrlção qUlnquenal, 

Justlça 

levando-se 
\ 

do 

, , 
I 

em 
..-/ 

11 o perlodo de\ lncldêncla de J~ro~ de mora e 

correção mon~tarla, quando apllcavels, 

. III os 

apllcavels, quals 
I 

\ 

I ' 

lndlces de àtuallzação ,monetarla, 

seJam" UFIR ate outubro de 2000 e 
I 

novembro d~ 2000 a 29 de Jrnho de 2009, 

qU~lDd~ 
INPC de 

I 

IV os Juros de ~ora', - quando apl~cavels, os quals 

'serão de 1% (~ por cento) ate ago~to de 2001 e 0,5% (melo 

pqr cento) de _setembro de 2001 a 29 de Juhho de 2009, 

V 
, ) 

~ \ partlr ~ I que de 

atuallzação l­
i-

monetarla 
, I 
e 
I 

ye'f' 

30 de 
" I 

Junho de 2009, para a 

pagamento"", dos -

mora, ,havera: compensação da 
"\ .. ..., r' 

ate lo 'efetlvo 

lndlces oflclals de remuneração baslca e Juros apllcados a 

caderneta de poupança~ e 
) 

VI - que o p~gamento'flca condlclonado a.exlstêncla de 
\ , \ -

credlto orçament?rlO 

~ Art 2 0
'- A lnc,lusão na proposta orçamenta~la de dotação 

especlflca para p'agamento de' p~SSlVOS dev,era observar 
I 

::", ... 

I, - , -mençao a admlnlstratlva 'autorlzadora do 

pagamento, 

, 
caso 

t 
IL menção se, o pagamento 

I 
I 

pOSltlyO, em quantas"veze~, 
I . 

( , 
,-

I 

.;;era ppI-celado ,ou não e, 
-;- I? 

em 

, \ 
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PODER JUDICIARlb -' 
'J JUSTJÇA DO'TRABALHO, -

CONSELHO SUPERIOR DA JUSTiÇA DO TRABALHO I 
) 

I 
memorla de, ca'lculo, ,co'm 'os respectlvos lndlces de 

correção monetarla e Juros ,de mora, e 
\ 

I\{ -, lndlcação d<:'s beneflclarlos 
r r\.\ 

, ' 

I 
Arte 

( 

, 1\ \ r 
As' 'qeclsões adrnlnlst'ratlvas de 

,que tenham I c~rater coletlvo, de passlVos 
" \ 

reconheclmento 

ou que possam 

enseJar a 
I 

sua extensão a outros , lntegrante~ da, ca~egorla, 
, -, ~erao 

, 
I -\ publlcadas' na- lmprens'a oflclaL 

j 

I 

" 

11 - comunlcadas a Advocací~ Geral da Unlão, e' , 
1'II comunlcadas ao Conselho Superlo.r 

\ ..... / \ 

Trabal~o e ao Conselho Naclonal de yUstlça 
\ 

I 
,\ 

" da 'Justlça do 

, ' 

I" 

, I 

- . Art 
\ I ~\ 

4~ A apuraçãp dos valor~s a serem pagos,sera felta 

da segul~te forma 
.......... I j / l. I 

I ,- apura-se o valor do deblto nomlnal, mês a mês, 
I " 

II --; atualíza"':se moJetarlamentê ,o valor n'omlna'l de cada , 
parcel~~en~al ate 29 de Junho de 2009~ 

, I I 

, t IrI ~pllca-se 'o percen'tual 
I 

de Juros 
I , , 

sob.re 'cada \, 
'-

parcela atuallzadai 'que cprr~spondera ao, percentual mensal 
! I I 1 

multlpllcado' pelo ,numero de meses transcorrldos, e 
\ 

IV corrlge-se o dtontanté : \apuré:ldo em 29 
I 

de -, Junho 
) 

de 

2009 ,~t~ a data 

\ J remuneração baslca 
\, ' I 

do pagamento pelos lndlces 'qflclals,.ge 

e J uros apllc~~~S _ a cadern'et~ de poupança 

I 
\ ' 

I , , §1° Na 'hlpotese de pagamento do pr lnclpal, sem a 
~ j 

qUltação dos Juros correspondentes,' estes' se~ão corrlg~dos 
r 

monetarlamente ate 29 Cie Junho de 20\0,9, 
I \ \ 

adotados para a' correção do prlnclpal, 

pelos me'smos 

observando-se 
, 

ç:llante o <;:llsposto n,o lnclsp IV des,te artlgo , ' 

\ 
serem pagos 

( . § Os ',valores a , ' 
decorr;êncla 

proferldas' em data anterlor 
I 

de 

a 

\vlgêncla desta Resolução, serão apur'tdos coI1l a observâncla' dos 

c:r:lterlo~ estabeletldos nas respectlva's' declsões, sem , 
preJulzo do controle 'adrnlnlstratlvo , ' e 

I 

flnancelro dos orgãos 

competentes 

Art 5° JNa ,apuração de(,cada parce~a mensal r_elatlva ao 

débüo nomlnal devera ser observad~' o teto 
" 

\ 
1 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTiÇA DO TRABALHO 

CONSELHO SUPERIOR DA JUSTiÇA DO TRABALHO 

observadas as prevlsões da Constltulcão Federal e das 

Resoluções CNJ na 13 e na 14 

Art 6 0 Sera observada a retenção do lmposto de renda e 

da contrlbulção para a prevldêncla soclal oflclal dos valores 

a..purados, levando-se em conslderação a natureza do credlto, 

segulndo a leglslação apllcavel 

Art 7 ° O pagamento de passl vos flca condlclonado a 

declaração asslnada pelo beneflclarlo, assegurando que o 

mesmo credlto não fOl nem sera recebldo'pela Vla ]udlclal 

Art 8° Quando os recursos dlsponlvels não forem 

suflclentes para o pagamento lntegral de um passlvo, estes 

serão utlllzados para pagamento a todos os beneflclarlos, de 

forma proporclonal 

Art 9° Os pagamentos dos paSSlVOS efetlvamente 

reallzados devem ser lnformados Ijla paglna da transparêncla, 

na coluna de "pagamentos eventuals H do anexo VIII da 

Resolução CNJ nO 102 

Art 

publlcação 

10 Este f to entra em vlgor na data de sua 

Brasllla, 22 de abrll de 2010 

~n1stro MILTON DE MOURA FRANÇA 
Pres1dente do Conselho Super10r da Just1ça do Trabalho" 

Art 2° Esta Resolução entra em vlgor na data da 

sua publlcação 

Brasílla, 30 de abrll de 2010 

/ 

MILTON DE MOURA 
Super10r da Just1ça do Trabalho 

Certifico que o(a) ~LUã:e 
fOi dlvulgado(al no Dlano EletrôniCo da Justiça do 
Trabalho em !Jb.JfJS_-,)OIO, sendo conslderado(a) 
pubhcado(a) em ff:tJrti);J010 nos termos da Lei 
11 419/06 

~~ 
Slivcma ReiS ac li 1(',trio;t-; ,- RlOCJ/ o de AravJo 


